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“BASTA SÓ UM CLICK”…
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“BASTA SÓ UM CLICK”… PARA QUEM? A HIPERVULNERABILIDADE 
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“A inclusão acontece quando se aprende com as 

diferenças, e não com as igualdades.” 











prejudicados com “facilidade” pelas intempéries das relações consumeristas.

“pesados”





buscaremos explorar o significado de “vulnerabilidade” 

os grupos que se encaixam no conceito de “hipervulnerabilidade”, dando ênfase para 





8.078/90 estabelece que “Consumidor é tod





representa o elo “mais fraco”, deste liame.

“ideia de fragilidade e necessidade de proteção”. 







“Com efeito, tem

produto ou serviço em questão e suas especificidades” (MARQUES, 2014, p. 323, 

mo, sofre alterações nessa nova ambiência virtual, já que “não se 

de habilidade ou familiaridade com o ambiente digital”, que tem o condão de 
repercutir “tanto na interpretação das 

interesses nas relações jurídicas que resultem daí”. 



“forçosa” da sua zona de conforto, para enfrentar u







Em outras palavras, enquanto a vulnerabilidade “geral” do art. 4º, I se 

“inerente” e especial à situação pe

mo “vulnerável”, não é suficiente para abarcar determinados grupos, como o das 



como: “[...] a situação social fática e objetiva de agravamento da 

ou conhecidas do fornecedor [...]” (Marques; Miragem, 2012, p. 188, apud Silva, 

















ecer à população, alternativas que facilitasse a vida destes em apenas um “click”, 





aplicativo para facilitar a visualização, e, em todo este “percurso”, a pessoa i

se “alvos fáceis” de publicidades enganosas. O famoso golpe do pix, 







configura “apenas um click” para alguns, perfaz







englobando competências como “compreender, assimilar, reelaborar e chegar a um 
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– Faculdade de Direito “Professor 
Jacy de Assis”, Universidade Federal de Uberlândia, Uberlândia, 2021. Disponív


